
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1. Formação de Registro de Preço para eventual aquisição parcelada de veículo automotor tipo 

pick-up de pequeno porte, cabine dupla, célula única, 04 portas, motor 1.3 flex. ou superior, zero 

quilômetro, ano 2025, modelo mais recente na data da entrega, fabricação nacional, cor branca, com 

capacidade mínima de carga de 650 kg, equipado com os itens de segurança exigidos pelo CONTRAN, 

freios ABS com EBD, airbag duplo, direção elétrica, transmissão manual de 05 marchas, protetor de 

caçamba com capota marítima, protetor de cárter e demais itens de série.  O veículo deverá possuir 

garantia mínima de fábrica de 12 (doze) meses ou 100.000 km, o que ocorrer primeiro, e ser fornecido 

por concessionária autorizada ou pelo próprio fabricante, conforme especificações detalhadas neste 

Termo de Referência. 

1.2. Os bens/produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. A contratação será realizada nos termos da tabela constante no anexo I deste instrumento. 

1.5.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

1.6. No ato de prorrogação da vigência da ARP poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo órgão gerenciador; 

1.7. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas. 

1.8. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 14.133, quando a interessada 

será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob 

pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, e 

subsequentes alterações, e no Edital; 

1.9. Demais condições quanto ao registro de preços, são os que constam na minuta da Ata de 

Registro de Preços. 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS: 

ITEM DESCRIÇÃO QNTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

 
 
 
 
 
 
 
01 

VEÍCULO TIPO PICK-UP DE PEQUENO PORTE, CABINE DUPLA, 
CÉLULA ÚNICA (CABINE INTEGRADA A CARROCERIA), COM 04 
PORTAS LATERAIS, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS, ZERO KM, DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: COR BRANCA, ANO 2025, MODELO MAIS RECENTE NA 
DATA DE ENTREGA; MOTOR BICOMBUSTÍVEL COM INJEÇÃO 
ELETRÔNICA, 04 CILINDROS, 08 VÁLVULAS, 1.3 (LITROS) OU 
MAIOR, COM POTÊNCIA DE 93 CV MÍNIMA; TRANSMISSÃO 
MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; FREIOS ABS COM 
EBD; AIR BAG PARA O MOTORISTA E PASSAGEIRO; DIREÇÃO 
ELÉTRICA; BANCOS COM CAPAS EM MATERIAL IMPERMEÁVEL 
COM APOIOS DE CABEÇA E REGULAGEM DE ALTURA; CINTOS DE 
SEGURANÇA RETRÁTEIS DE 03 PONTOS COM REGULAGEM DE 
ALTURA. CAÇAMBA COM CAPACIDADE DE 650 KG OU MAIOR, 
TAPETES EM BORRACHA NO PISO DA CABINE, PROTETOR DE 

 
 
 
 
 
 
 

5 

 
 
 
 
 
 
 
R$120.272,50 
 

 
 
 
 
 
 
 
R$ 601.362,50 
 



 

CAÇAMBA COM CAPOTA MARÍTIMA, PROTETOR DE CARTER, 
GRADE PROTETORA DO VIDRO TRASEIRO; GANCHOS PARA 
AMARRAÇÃO DE CARGA NA CAÇAMBA. TODOS OS ITENS DE SÉRIE 
E OPCIONAIS DEVERÃO SER ORIGINAIS INSTALADO PELA 
MONTADORA. ALÉM DO QUE O VEÍCULO DEVERÁ CONTER TODOS 
OS ITENS EXIGIDOS PELO CONTRAN, COM GARANTIA DE FABRICA 
DE NO MINIMO 12 (DOZE) MESES OU 100.000 KM O QUE 
OCORRER PRIMEIRO OFERTADO PELO FABRICANTE. VEÍCULO 
VENDIDO POR UMA CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA PELO 
FABRICANTE OU PELO PRÓPRIO FABRICANTE. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1 A presente contratação justifica-se pela necessidade de atender às demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde de Chã Grande, mediante a realização de Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de veículos, conforme a necessidade da Administração. 

3.2 Os veículos têm a finalidade de prestar assistência às unidades de saúde vinculadas ao Fundo 

Municipal de Saúde do Município de Chã Grande, assegurando suporte às atividades administrativas, 

operacionais e assistenciais, especialmente no deslocamento de equipes, transporte de insumos e apoio 

às ações de saúde. 

3.3 A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada em razão da natureza variável da 

demanda, proporcionando maior flexibilidade, economicidade e eficiência na aplicação dos recursos 

públicos, bem como garantindo a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde prestados à 

população. 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO 

4.1 Em regra, as aquisições deverão ser divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 

economicamente viáveis, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e 

à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

4.2 Do ponto de vista técnico, recomenda-se a possibilidade de contratação de várias empresas, tendo 

em vista que se trata de itens variados a serem licitados. 

4.3 Vale destacar que tal solução já é amplamente utilizada no âmbito do serviço público, não havendo 

limitação à competitividade no certame licitatório.  

 

5. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

4.1 Não será permitida a participação de consórcio para licitação em tela.  

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

5.1 Os itens objeto da presente aquisição encontram-se detalhados na planilha de especificações 

técnicas, anexa ao presente documento.   

5.2 Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme necessidade da 

administração. 

5.3 Deverá ser considerando o ciclo de vida do objeto e especificação do produto. 

 



 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

6.1 Devem ser atendidos todos os critérios e requisitos de sustentabilidade eventualmente 

inseridos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e demais normativos relativos ao tema. 

Subcontratação 

6.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação  

6.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

n°14.133/2021.  

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

7.1 O prazo de entrega do objeto é de até 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da solicitação 

de fornecimento. Por ordem de fornecimento do órgão.  

7.2 Caso não seja possível a entrega na data prevista, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvas situações de caso fortuito e força maior.  

7.2 O objeto deve ser entregue no seguinte endereço: Rua Tiago Barbosa Soares, Bairro Augusto 

David, Chã Grande/PE, Garagem/Prefeitura de Chã Grande, ao Gestor e Fiscal do contrato, Sr.  Everson 

Leite Ferreira da Silva Neto, diretor de Transportes, Portaria. 032/2025, telefone (81) 9 9228-8031. 

7.3.1 O horário de entrega será das 08:00 h até às 13:00 h. 

7.4 O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência. 

7.5 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes neste Estudo, devendo ser substituído no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.6 O recebimento provisório ocorrerá na entrega inicial acompanhado da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente para fins de verificação da aceitabilidade do produto, e compatibilidade com o 

item solicitado. 

7.7 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Secretaria Contratante, após a verificação da 

qualidade e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do bem nem a responsabilidade ético- profissional pela perfeita execução do contrato.  

7.9 Por ocasião de entrega o veículo deverá estar devidamente licenciado e emplacado, com quitação 

dos tributos e encargos devidos no nome do órgão, sendo custos desses serviços de responsabilidade 

da contratada. 



 

7.9.1. No prazo de entrega estão compreendidos o emplacamento dos veículos e o registro dos 

documentos (CRLV e CRV). 

 

GARANTIA MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

7.9 O prazo de garantia contratual do objeto, complementar à garantia legal, é de no mínimo 36 (trinta 

e seis) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante se superior, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data do recebimento. 

7.10 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias.  

7.11 Uma vez notificado, o contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada 

do equipamento de dependências da administração pelo contratado ou pela assistência técnica 

autorizada.  

7.12 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia, que necessitem de 

manutenção corretiva, será de responsabilidade do contratado.  

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, os prazos de 

execução/entrega serão prorrogados automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Rotinas de fiscalização 

8.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal e gestor do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos previstos na lei de licitações vigente. 

Fiscalização  

8.6 A fiscalização ficará a cargo do servidor Sr.  Everson Leite Ferreira da Silva Neto, diretor de 

Transportes, Portaria. 032/2025, telefone (81) 9 9228-8031. 

8.7  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato seguindo 

a Lei nº 14.133 de 2021. Art. 117. 

8.8 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

administração pública (decreto nº 11.246, de 2022 art. 22, VI). 

8.9 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133 de 2021, art.117, 1º e decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22 II). 



 

8.10  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para correção da execução do contrato, determinado prazo para a correção (decreto nº 

11.246, de 2022, art.22, III. 

8.11 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso (Decreto nº 11.246, de 2022 art. 22, IV. 

8.12 O gestor de contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento e anotará os problemas que obstem o fluxo normal de 

liquidação e do pagamento da despesa do relatório de riscos eventuais (decreto nº11.346 de 2022 

art,21, III). 

 

9 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

9.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, proposta e contrato, 

devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 dias úteis, a contar do recebimento provisório 

e após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos recebidos e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

9.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

9.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

9.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

9.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos produtos, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

9.8 Recebido definitivamente o objeto e sendo o serviço devidamente prestado, serão apresentadas 

Notas Fiscais ou documento de cobrança equivalente, onde se correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação. 

9.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 

9.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

9.9.1 o prazo de validade; 

9.9.2 a data da emissão;  

9.9.3 período da prestação dos serviços que está sendo cobrada 

9.9.4 os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.9.5 o período respectivo de execução do contrato;  

9.9.6 o valor a pagar; e  

9.9.7 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.10  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

9.11  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

9.12 A Administração deverá verificar a regularidade fiscal da empresa para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.13 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

9.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

9.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento 

9.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

9.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice usualmente utilizado para o tipo de contratação em tela.  

Forma de pagamento 

9.19 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

9.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 



 

9.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

9.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

10 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Proposta 

10.1 As propostas apresentadas no certame licitatório deverão ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) 

dias. 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.2 A licitação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico, regida pela Lei Federal n° 

14.133/21, Decreto Municipal 015/2014; 

10.3  Critério de julgamento: Menor preço por item, conforme justificativa constante no processo de 

contratação, através do sistema de Registro de Preços; 

10.4  O modo de disputa a ser utilizado no certame é o aberto. 

10.5 A combinação dos parâmetros modalidade de licitação, critério de julgamento e modo de 

disputa descritos neste Termo de Referência se mostram adequadas e eficientes para seleção da 

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, uma vez 

que o referido processo já está com valores médios praticados em mercado compatíveis com os 

praticados por empresas do ramo de atividade. 

Forma de execução dos serviços  

10.6 Os produtos serão disponibilizados de forma parcelada, conforme demanda da Administração, 

as quais serão materializadas por meio de Ordens de Serviço/Fornecimento. 

Ata de registro de preços  

10.7 Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência de os fornecimentos 

ocorrerem de forma parcelada conforme a necessidade, visando-se, desta forma, a minimização de 

riscos de desabastecimento e a redução dos custos.  

10.8 A opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável, pois 

possui características vantajosas para a administração pública, dentre as quais podemos citar a 

facultatividade nas prestações, tendo a Administração a discricionariedade de agir conforme suas 

necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis. 

10.9 Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços 

em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos 

serviços demandados, levando em consideração o desgaste natural.  

10.10 Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o 

atendimento imediato da demanda. 

10.11 O órgão gerenciador da ata é a SECRETARIA DE SAÚDE do Município de Chã Grande. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

10.12 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços a ser firmada será de 1 (um) ano contando a 

partir da data de sua assinatura, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

10.13 Exigências de habilitação 

10.13.1 . Habilitação Jurídica:  

10.13.1.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.13.1.3 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.13.1.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

10.13.1.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.13.1.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

10.13.1.7 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971;  

10.13.1.8 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;  

10.13.1.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

10.13.2 Regularidade Fiscal, social e Trabalhista:  

I - inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

II - inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

V - regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

10.13.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

10.13.3.1 certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

10.13.3.2 Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os processos 

distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa deverá apresentar, 

na forma do 64 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos 

Eletrônicos. 

10.13.3.3 As certidões que não apresentarem prazo de validade serão consideradas válidas por um 

período de 90 (noventa) dias de sua emissão, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma 

infralegal, ficando a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação.  

 

10.13.3.4 Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em 

substituição aos documentos relacionados neste Edital;  

 

10.13.4 Qualificação Técnica 

 

10.13.4.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público, declarando ter a empresa licitante 

fornecido produtos compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, devendo o atestado conter, 

além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que a Comissão de 

Contratação possa valer-se para manter conta com a empresa declarante.  Justifica-se a solicitação de 

atestado de capacidade técnica para certificação de que a empresa arrematante/vencedora possui 

aptidão técnica para entregar o objeto licitado. 

 

11 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 601.362,50 (seiscentos e um mil, trezentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme cotação de banco de preços anexa. 

11.2 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos bens/produtos, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

11.2.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

11.2.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

11.2.3 Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

usualmente utilizado para a contratação;  

11.2.3.1 Os preços serão reajustados a cada 12 (doze) meses, contados da data do orçamento 

estimado, nos termos da lei de licitações vigentes. 
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11.2.3.2 Relativo ao índice aplicado, havendo mais de um índice de reajuste, será utilizado 

aquele mais benéfico à CONTRATANTE. 

11.2.4 Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

12 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

12.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

 

Órgão orçamentário: 8000 - SECRETARIA DE SAÚDE 

Unidade orçamentária: 8002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                                                           

Programa: 1005- ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 

Ação: 1.323 - Aquisição de Móveis, Veículos, Equipamentos, Máquinas e Outros                                                                                                                           

Elemento de Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

 

12.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

13 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e contrato a ser 

firmado, verificando a sua correspondência com as especificações prescritas, atestando sua 

conformidade. 

13.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de equipe de 

fiscalização especialmente designada. 

13.3. Rejeitar os produtos que estiverem em desacordo com as especificações previstas neste termo de 

referência e seus anexos e notificar a contratada. 

13.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

13.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos neste Termo de Referência e anexos. 

13.6. Aplicar as sanções administrativas nos casos de inadimplemento da execução contratual. 

13.7Entre outras previstas no processo de contratação. 

 

14 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus anexos, 

sua proposta, contrato e edital, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto.  

14.2 Efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, acompanhado do recibo de entrega e da nota 

fiscal, devendo ainda indicar detalhadamente o fabricante, a marca e o prazo de garantia. 

14.3 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação. 

14.4. Comunicar à Administração, no prazo aqui estipulado, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 



 

14.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

14.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na contratação. 

14.7. Aceitar os acréscimos ou supressões julgadas necessárias pelo Contratante, nos limites 

estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021. 

14.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações/fornecimentos a que está obrigada. 

14.9. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n°. 

8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

14.10. Apresentar LAUDOS de qualidade, conforme estabelece a Lei Federal de nº 9.787/1999, Artigo 

3º, § 4.º, quando necessário e solicitado pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

14.11. Fornecer amostra do produto quando solicitado, para laudo técnico de utilização;  

14.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da entrega dos produtos de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

14.13. Assinar a Ata de Registro de preços e contrato em até 5 dias contados da convocação. 

14.14 Entre outras previstas no Edital de Licitação a ser publicado. 

 

15. SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15. 1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. Ensejar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e serviços em relação ao mês 

previsto para início da execução do contrato, sem motivo justificado; 

15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato; 

15.1.9. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 



 

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 15.1.4 a 15.1.6 e 15.1.8 a 15.1.12; 

c) Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do item prejudicado por 

infração do subitem 15.1.7, limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá 

ser considerada inexecução total; 

d) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do subitem 15.1.3(inexecução 

total do contrato). 

e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 15.1.2 

e 15.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.1.8 a 15.1.12, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

cobrada judicialmente. 

15.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

15.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto em lei.  

15.8. Resta afastada qualquer sanção administrativa em caso de eventual atraso, bem como inexecução 

parcial ou total decorrentes das situações originadas de caso fortuito, força maior, fato ou ato de 

terceiro, desde que comprovados, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade que as revestem, 

impossibilitando a regular execução do objeto. 

 

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - Lei nº 13.709/2018 – LGPD 

 

16.1 Em observação às determinações constantes na lei 13.709/2018, o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais. 

 

17. DO CRITÉRIO DE COTA OU EXCLUSIVIDADE – LEI FEDERAL 123/2006: 

 



 

17.1 - A presente contratação tem por objeto a aquisição de 05 (cinco) veículos automotores novos, com 
valor estimado unitário de R$120.272,50(cento e vinte mil duzentos e setenta e dois reais e cinquenta 
centavos), superior ao limite de R$ 80.000,00 previsto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 
123/2006, não sendo cabível, portanto, a exclusividade para ME/EPP. 

17.2 Embora o objeto seja formalmente divisível, a aplicação da cota de até 25% prevista no art. 48, 
inciso III, não se mostra vantajosa no caso concreto, considerando que: 

• A contratação envolve apenas 05 unidades, o que resultaria na reserva de apenas 01 veículo, 
sem ganho efetivo de competitividade; 

• A divisão comprometeria a padronização da frota, essencial para racionalização da 
manutenção, redução de custos operacionais e eficiência administrativa; 

• O mercado de veículos novos é composto majoritariamente por concessionárias que não se 
enquadram como ME/EPP, havendo risco de frustração da cota ou elevação de preços; 

• A aquisição conjunta favorece economia de escala e maior vantajosidade para a 
Administração. 

17.3 Dessa forma, com fundamento no art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006, afasta-se a 
aplicação da reserva de cota para microempresas e empresas de pequeno porte, por ausência de 
vantajosidade e risco de prejuízo à eficiência e economicidade da contratação. 

18– Reajustes e Revisão 

 

18.1Os reajustes serão concedidos a partir da data do orçamento estimado, independentemente de 

pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do 

índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

18.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste; 

18.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 

18.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s); 

18.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor; 

18.6Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

18.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

18.8 DA REVISÃO 

18.8.1 Fica assegurado à Contratada o direito à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, a qualquer tempo, desde que haja comprovação do desequilíbrio decorrente de fatos 

supervenientes, imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, ou ainda por caso 

fortuito, força maior, fato do príncipe ou fato da administração, alheios à previsão do reajuste 

contratual. 



 

18.8.2 A recomposição será analisada mediante requerimento formal da parte interessada, 

devidamente instruído com documentos que demonstrem a ocorrência do desequilíbrio e o nexo de 

causalidade entre os fatos alegados e os encargos contratuais, nos termos do art. 124 e art. 135 da Lei 

nº 14.133/2021. 

18.8.3 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 

a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 desta Lei. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1 - Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base na Lei 

14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

Chã Grande, 05 de fevereiro de 2026. 

 

Jairo Amorim Paiva 

Secretário Municipal de Saúde 
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